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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

1 -J 3O2/83oo.oOO.oo.oooo-«,oo0oo«>o<>oD13 04 BE AGOSTO DE 10983

Dispõe sobre Isenção de Impostos e Taxas Mu
nicipais sobre Instituições Financeiras 3
da outras providências,

Faço saber que a câmara Municipal de Araguatins, Estado" de
Goiás-, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Artigo ia - Mm isentas do pagamento de todos os impostos
e taxas municipais, pelo prazo de 10 anos, as Instituições Financei
ras que aplicarem, no mínimo, 100f0 doa depósitos voluntários', do públi
co, através de empréstimos ou descontos de títulos em favor da indus*
tria, comercio, lavoura e pecuária do Município,,

*P*fcp 2a * Condiciona-se adsençao â apresentação, ;até o
dxa 15 do mes se^nte, dos balancetes mensais referentes a marro
junho, setembro e dezembro de cada ano, Quando se tratar de dependen
cxa sem contabilidade própria, devem ser apresentados os balancetes *
da agencia ourisdicionante, acompanhados de demonstrativo do total
o-os saldos-das aplicações e do total dos saldos dos depósitos voluntá
nos da agencia jurisdicionadao voiuat*,

«, a +ib?t-S°,3" ~*" apli6feS°es referidas no artigo i« serão verificadas através dos documentos mencionados no artigo S°0 ~
Artigo 4.a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, ficando revogadas as disposições em contrário, ~

iás ,MT™'?-M^ Goias, aos 4 (quatro) dias do mes de AgSsto do ano de 1.'
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